
SENHOR(A)
LICITAÇOES

PRESIDENTE(A)
DO MUNICÍPIO

DA
DE

VB CONSTRUÇÃO C]] LTDA - Epp, qualiflrcada na
Concorrência p/ obras e serviços de engenharia n" 0l/2023 - pMS (processo
Licitatório n" 7612023-PMS), representada por seu procurador, vem, à presença
de Vossa Excelência, apresentar RECURSO ADMINISTRATI VO contra a
decisão da Comissão de Licitações no julgamento das habilitações, na forma
que segue:

I. DA SÍNTESE FÁTICA:

LI - Através da Concorrência p/ obras e serviços de
engeúaria n' 0U2A23 - PMS (Processo Licitatório n" 76l2023-pMS), o
Município pretende viabilizar a "contrataÇão de empresa especializada para
erecução (com fornecimento de mõo de obra, materiais e equipamentos
necessários) de uma ponÍe de concreto armado, contemplando: demolição da
ponte colapsada, fundação profunda em estucas raízes, blocos de coroamenÍo,
vigas baldrames, pilares circulares, vigas travessas, vigas longarinos
protendidas, vigas transversinas protendidas, pré-laje, laje, guarda-corpo e
guarda- roda maciços, lajes de aproximação, recomposiçõo do patimento e
acabamentos diversos (pintura e sinalização), tendo a dimensão de lhn de
largura por 50m de comprimento, área total de tabuleiro com 500m2, a ser
executada na divisa entre os município de Schroeder e Jaraguá do Sul, Rua
Sem Nome, SN, bairro Bracinho no município de Schroeder, e Rua Arthur
Ropelato, SN, bairro Santa Luzia, no município de Jaraguá do Sul, na
Íransposição do Rio ltapocuzinho, coníotme projetos, memorial descriÍivo,
planilha de quantitativos e demais anexos que fazem parte integrante deste
Inslrumento o convocatório".

TLUSTRTSSTMO(A)
COMISSÃO DE
SCHROEDER. SC:



1.1.1 - Na Sessão Pública onde houve aberhrra dos
documentos da habilitação, foi registrado em ata qu.e "ConstaÍando que as
empresas ENGEPON CONSTRUTORÁ LTDÁ EPP, PACOPEDRÁ
PAVIMENTÁDORÁ E COMERCIO DE PEDRÁS LTDA, PETRY
EMPREITEIRÁ DE MÃO DE OBRÁ E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁNOS LTDÁ - ME, INFRÁSUL - INFRÁESTRUTURÁ E
EMPREENDIMENTOS LTDA, ITÁUBA INCORPORÁÇOES E
CONSTRUÇOES LTDA. VLÁ ÁRTE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, VB
CONSTRUÇAO CII4L LTDA - EPP e TNLHA ENGENHANA LTDA.
apresentaram a documentaÇdo de
habilitadas".

acordo com o edital, resultando

1.2 - Inobstante estar consignado também em ata que "O
representante da empresa VIA ARTE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
questiona sobre os atestados de responsahilidade técnica das empresas que
não apresentaram atestado de lançamento de viga pré-moldadas com treliÇa
hem como as estacas raízes perfuradas em rochas e vigas longainas
protendidas, s-e as mesmos serão inabilitadas O represenÍante da empresa W
CONSTRUÇÃO CIWL LTDA - EPP pede que se faça uma diligência junto à
Preíêitura Municipal de Pomerode e in loco veriJicar a veracidade da obra se
corresponde o que está descrito no atestado em andamento e se a obra esta
paralisada ou em andamenÍo, qual é a situação dessa obra e também junto as
Prefeituras de Massaranduba, Luis Alyes e Pomerode se existe alguma
restrição a esta empresa por abandono de obras contratadas e se já foram
declaradas inidôneas ou em processo de idoneidade", tais manifestações
devem ser corroboradas em recurso administrativo, pois franqueado tal
hipótese na própria ata da Sessão Pública, muito embora devessem ser
coúecidas de oficio por esta Colenda Comissão.

1.3 -No caso especifico desta Recorrente, insurge-se contra
a habilitação da empresa PETRY EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - ME, conforme já
consignado em ata, pois o Atestado de Capacidade Técnica (ACT) apresentado
não atende ao contido no edital, sendo imprestável para comprovação da
capacidade técnica da licitante.

L4 - Relativamente ao item descumprido pela empresa
PETRY, tem-se que o Edital estabelece o seguinte:

8-l - Os iníeressudos para poderem concorrer ao objeto do presente
Editol deverão cadastrar-se até o dia da sessão de julgamento, o
cadastramento se dara com os documentos abaixo que comporão o
envelope n". 0l - HabilitoçAo:
()
8.1.19 - Átestado de responsabilidade técnica acompanhado da CAT
Especifica (Certidão de Ácervo Técnico Especifica emitido pelo
CREAICAU) ou apenas a RÁCT (Registro de Átestado de Aptidão ou



Capacidade Técnica emitida pelo CREÁ/CÁU) oor execucão ile
obras ou servicos de caraclzrísticas semelhantcs ao obielo liciÍado.
em nome do proJissional responsát'el técnico pela empresa.

1.4.1 - A exigência editalícia reclama Acerv'o Técnico de
obra executada (concluída, portanto) e não de obra em andamento (sem
qualquer comprovação do atual estágio).

1.4.2 - Trata-se, portanto, da chamada qualificação técnica
PETRYprofissional, que NÃo lbi atendida satisfatóriamente oela

EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA E EMPREENDIMENTO S
IMOBILIARIOS LTDA conforme será demonstrado neste recurso,
razão pela. qual não concorda com o julgamento realizado.

1.5 - Deste modo, como a Ata de Julgamento da Habilitação
foi emitida em 0610612023 e restou publicada na edição 4234 do DOM/SC de
OT10612023,oreferidoprazorecursal,ressalvadonoart. l09daLei n.8.666/93,
começou a fluir após o feriado de Corpus Christi (08/0612023), on seja, em
09 I 061 2023, estendendo-se até 1 5 I 0612023.

Ir - DO RECURSO ADMTNTSTRATTVO QUANTO A HABILITAÇÃO
DA LICITANTE PETRY EMPREITEIRA DE VTÃO OT OBRA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILII{RIO§ LTDA - ME

2.1 -Para comprovação do item 8.1.19 do Edital, a empresa
PETRY EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA E EMPREENDIMENhOS
IMOBILIÁRIOS LTDA - ME apresenrou uma UNICA Certidão de Acervo
Técnico de n' 252022144020 Atividade em andamento emitida em
llll0l2022, com Período (Previsto) - Inicio: 1010612022 e Ténnino:
0 6 I 04 I 2023, vinculada as ART s 84 527 27 -8, 8452892-7 e 84 52907 -1, contendo
observação que as Atiüdades e Quantidades executadas no período seriam
conforme atestado vinculado a presente certidão.

2.1.1 - O Atestado vinculado à Certidão de Acervo Técnico
em questão foi emitida pelo Município de Pomerode 07110t2 22 (assinada
em 1011012022), tamhém âra ttA ,AT)E EM AND AMF:,NTO"n
contendo a descrição de diversos serviços supostamente derivados das ARTs
84527 27 -8, 8452892-8 e 8452907-1.

2.1.2 - Contudo, em confronto das ARTs com a Certidão, se
verifica o ue a descricão dos serücos da Certidão emitida oelo Município
Possui diver§o§ §ervicos que não estão contemDlados nas referidas
Ànotacões de Responsabilidade Técnica (cópias em anexo), tais como
execução de"Fundação Profunda Tipo Estaca Raiz" (240 m) e de "Armadura
de aço para concreto e cordoalhas" (88.887,00 kg)) ou projeto de,,ponte em
concreto" (552,85 m'z), bem corno oossui diversos servicos com ouantitativos
suDenores aos oue estão contem lados nas re ridas Anota ões de



)
fraude documental,

t.4 Não bastasse tais inconsistências, para não
esentacão

dizer
comoea dente má- da em anasuaa

obra lesítima e executada, na tentativa de ludibriar os membros desta D.
Comissão de Licitações sobre a s
Recor rente dili encrou ru ao Mu

ua supost
nicíoio de

a Capacidad
Pomerode e

e Técnica,
constatou

e§tâ

oue â
da trra e contra-se aralizad abando da lnaca a

conforme fotos a seguir

Resnonsabilidade Técnica. tais como ",sondagem" (que tem 240,00 m na
Certidão e somente 55 m na ART),,"escavação em rocha,, (que tem 37,00 m3
na Certidão e somente 25,00 m3 na ART), "concreto usinado,, (que tem 395,00
m3 na Certidão e somente 84,95 mr na ART), e,.Estrutw.a de cono.eto armado,,
(que tern 395,00 m3 na Certidão e somente 84,95 m3 na ART).

2.1 .3 - Além disso, as ARTs dão conta que se trata de
"construção de Ponte coberta sobre o Rio do Testo, ligando o centro cultural
ao Cemitério dos Imigrantes, Bairro Centt o, pomerode/SC, vão de 7g,00
ril e/ros", ficando evidenciado que os quatitativos foram inflados para beneficiaÍ
ind"ridu..nt. o A."*o do ."f".ido profirriorul ./o, du.*p."úTETRy. -
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2.1.5 - Por tal situação, tambem foi-nos informado que o
Município de Pomerode expediu o Oficio no l35l2023lSEpLAN endereçado ao
CREA/SC (cópia em anexo),

itida tu a obro o esen
oaralisada, não sendo concluídos. na saa tota os iÍens descritos no
AÍestado em guestão tn e Doroue t' ) houve incot,sistência na lista dos
seryrcos aDresentada no Atestado de e com as constantes nas ARTs
N" 8452727- 8. ,^/" 8452892- 7 e N" 8452907-1".

2.2 - Ora, se o próprio Município recoúece a irregularidade
da certidão e solicitou seu cancelamento e se a obra não foi efúvamente
executada, pois se encontra paralisada/abandonada, também esta D. Comissão
de Licitações não pode aceitar tal documento corno prova da capacidade
Técnica reclamada pelo item 8. 1 .1 9 do Edital, in verbis:

8.1.19 - Átestado de responsabilidade lécnica acompanhado da CÁT
EspeciJica (Certiddo de Acervo Técnico EspeciJica emitido pelo
CREÁ/CAU) ou apenas a RÁCT (Regisn o de Atestado de Aptiddo ou
Capacidade Técnica emitida pelo CREÁ/CÁU) D0r EXE Ode

de licitado erns uo
nome do profssional responsável técnico pela empresa.

2.2.1 - Como se vê, as exigências do item 8.1.19 do Edital
contemplaachamada capacitacã o técnica-profissional do responsável técnico
da licitante (ou seja, a pessoa flsica do Engeúeiro ou Arquiteto), sendo esta
comprovada pela certidão fornecida pe los contratantes das obras executadas
em conjunto com a certidão de acervo técnico emitida pelo CREA/CAU G
partir da certidão fomecida pelos contratantes das obras executadas e das
resDectivas ARTs).

2.2.2-Assim, chamaa
teúa considerado atenüda a comprovaç

atenção que a Comissão de Licitações
ão da cap itacão técni ca-Drofissional

do responsáve I técnico da licitante PETRY mediante Certidão de Atiüdade
em andamento, sem a simples confrontacão com as lesDectrva§ ARTs

52727-8 52892-7 452907-l e estavam la vin esema
consulta das mesmas no site do CREA/SC (onde ainda constam como*OBRÁ/SERVIÇO EM ÁNDÁ.I,TENTO (B)") conlirm se fo deDArâ
fato. executadas íc baixa das ARTs).

2.3 - Ademais, considerando que o objeto da licitação prevê
a execução (com foruecimento de mão de obra, materiais e equipamentos
necessúrios) de uma ponte de concreto armodo, contemplando: demolição da
ponte colapsada, foIdÚt:ão orofunda em estacas raízes. blocos de coroamento,
vigas baldrames, pilares circulares, vigas travessas, vigas longarinas
proÍendidas, vigas transversinas protendidos, pré-laje, laje, guarda-iorpo e
guarda-roda maciços, lajes de aproximação, recomposição do pavimenÍo e
acabamentos diversos (píntura e sinalização), tendo a dimensão de llm de

J

cancelando a Certidão de Àcervo Técnico



largura por 50m de comprin ento, área total de tabuleiro com 500m2., é certo
queoA testado de Caoacidade Técnica deveria contemD lat a "Darcela de
maior relevôncia técnico e de volor sisnt cativo", conforme estabel a
DTOD ria Lei n'8. 6t93, ressalvada no preâmbulo do Edital.

2.3.1 - Segundo a Lei no 8.666193.

Art. 27. Para a habilítaç'ão nas licitações exigir-se-á dos inreressados,
exclusivamente, documentação relativa o:

II - qualificação Íécnica;

Art.30. A doatntentação relativa à quali/icação técnica limítar_se_á

reconhecitlo pela entidade competenle, 'etenl de at lado

II - comprovação rle aptidão para desempenho de atividade pertinente
e compartvel em caracterítticas, quantidodes e prazos com à objeto da
licitaçõo, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoul
técnico_ adequados e disponíveis par.a a realízação do objeto da
licitaçào, bem como da qualificação de cada um dos membros da
equipe técnica que se responsabilízará pelos trabalhos;

§ lt A compt ovação de aptidão referida no inciso II do ,,caput', deste
artigo, no cyn las licitaÇões pertinentes a obras e serviços, seraJeita
por atestados íornecidos por pessoas jurídicas de direito públiio ou
privado, deuidamenÍe registrados na:s entklades píofissionais
competentes, limitadas os exigências a:
I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de
possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrego da
proposta, profissional de nível superior ou out;o devitlamente

responsabilidode técnica qtor execucão de ohro
caracterís\icos t","tl,oit" ,

ott serviço
lusivamente

de
AS

parcelas de maior releyâtrcia e valor significativo do objero da
Itcitlcão vedadas as exigências de quantiãod"s mínimas ou prozos
maxtmos;

2.3.2 - Contudo a licitante PETRY não Iogrou comprovar
que executou a obra que continh a no Acervo Técnico juntado aos autos, E
NEM PODERIA TER FEITO pols, conforme demonstrado neste recurso cobra está aralisadâ/â andon elo âca a fato que também, acaso
ainda necessário Dode ser dilieenciado por esta comissâo Dara confirm aÇao.

2.4 - Desta forma, nao há dúvidas
documentais NÂO foram atendidas satisfatóriamen teDela licitante PETRY
EMPREITEIRA DE MÃo DE OBRA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRI
certame.

OS LTDA _ não podendo preyalecer sua habilitação no

a:

que as exigências

t)
(-.^



2.5 - No caso, â Comissiio de Licitações exerce atiüdade
ünculada, conforme esclarece MARÇAL ruSTEN FILHO:

"A comissào de lic:itaç:ões não dispõe de d.iscicionariedade para alterar as
condições previstas no edital acerca dos limites para recebimento dos
envelopes. Nào lhe é lacultado arnpliar o prazo para entrega dos envelopes.
Tem o r de exominar o cumpimenlo inteÍessados dos reuuisiíos
formais oruvistos naro os envelopes. Cabe-lhe o poder de recusar
recehi ento dc envelopes que descumpram as ertgências formais".

2.5.1 - Também, nesta temática, segundo ensina Jessé Torres
Pereira Júnior:

"o pincípio do vinculação ao instame to cot vocaíório faz do edital ou do
cotrite o lei interna de ruda licitação, e u obsettánc de suaslm
resras à Àdministracão Público e aos licitantes. estes em face dela e em face

a esclarucel0uoc0mnlemenlat d insttuc l, do vedada as.§í,

uns dos outros. nada oodendo ser eieido. aceilo ou oermiÍido além ou
aauém de suas cláusulas e condicões" (Comentários à Lei das Licitações e
Contratações da Administração Publica. 7- ed. rev., atual. e ampl. Rio de
Janeiro: Renovar, 2007. p. 63'1.

2.6 - Logo, se dúvidas forem apontadas a respeito da
documentação apresentada (tal quais as lançadas na própria Ata da Sessão de
abertura do certame), a própria Lei de Licitações aponta o camiúo a ser
seguido (art.43, § 3', da Lei n" 8.666/93), pois "EJitcuhada à Comissão ou
autoridade superior, em qualquer í'ase da licitação, a prumocão de diliaência
des
inclusão posterior de documento ou
originariamenÍe da proposta." .

informação que deveria constar

2.7 -Yale clarificar, também, que o princípio da vinculação
ao edital deve ser observado nos procedimentos licitatórios, tanto pelos
participantes, quanto pela Adminisúação Pública, como forma de sarantir
todos a transparência e a seguranc a da licitação. e a fim de se manter hísido o

ESSO escolha da mals van osa à Admini ão Pú
ndo-se

licitação.

Lei n. 8.666/1993:

tamb caráter com d

2.7.1 - Pertinente também transcrever-se o art. 30, caput, da

"Art. 3' - A liciÍacão destina-se a sarontir a observância do orincí»io
constitucional da isonomia, a seleção da proposÍa mais vanÍújosa pu,.a
a administração e a promoção do desenwlvimento nacional
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade conr
OS básicos ào leonliànào da imnt <<nnliànio dam
da i. da public idade. da probidade adminis lrativa, da
vincula oo tnslrumenlo convocalório. do iulpumento obie e dos
oue lhes são correlaÍos".

2.8 - Desta forma, acima de quaiquer dúvidas razoáveis, é
certo que a comprovação da capac itação técn ica-nrofi ssional do res el

ü



técnico da licitan te PETRY EMPREITEIRA DE MÀo DE OBRA E,
EMP ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTD -ME , exigida no item 8. 1 . l9
do Edital da Concorrência p/ obras e serviços de engenharia n'0l/2023 - PMS
(Processo Licitatório n' 7 61 2023 -PMS), não está devidamente comprovado
no presente certame, sendo o caso de INABIL ITACÃO da referida emDresa
e, quiçá,
apuração

Irr - Do(s) REQUERTMENTO(S):

o encaminhamento de representação ao Ministério público para
da eventual prática criminosa.

formalidades legais, que seja
Pelo exposto, requer, em cumprimento das

on r aa lSaO u u ou Iii
em SA PETRY EMPREITE IRA DE MÃO DE OBRA E
EMPREEND IMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA ME. em fa do
desatendimento dos requi sitos do item 8.1.1 9 do Edital da Concoffencra p/
obras e servicos de en enharia no 01t2023 PMS (Processo Licitatório n"

decretando-se sua inabilitação e exclusão do ' otr, noe
devido prazo, faça subir o recurso, devidamente informado, para sua apreciação
pela Autoridade competente, com integral conhecimento e provimento do
mesmo.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Gaspar - SC, em I 5 de juúo de 2023.

U1^^

7612023-PMS).

W Construção Civil Ltdu - Epp
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$cnErÂnÀm
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EIíETIâTíBIBITE

Pornâiode
SemlÍe

orÍcro n" Bs t zu§- sEPLAlr Pomerodg 00 dc junho de 2023.

Áo CREA/§C

E

Eq Engeúeim ciül AodÉ Luis Amorim, cREA/sc 0487814, cpF 269.177.099.20,
residente a Rua Testo Alto N" 545, Baino Testo AIto, pomerode sc, sendo F.ngenheiro ciül da
Prefeitrrr-à Mrmicipal de Ponrerode, Matrícula 152s7-9, vem poÍ meio ãese solicirar o
cAi\cELAMENTo do Atestado de capecidade Tecnica emitido para a Empresa pETRy
EMPREmEIRA DE MÂo DE oBRA s EúPREENDT\,ffiüos rrraosiilÁPJoiTõa, terrdo a
empresa como responsável Teorico Eng'Ciül Adson Nascimento CREA/SC No 034.6164. referente
as ARTs N' E452727-8, N" conforrne justificativas abaixo:

considerando que a otra em questão se apresenra paralisada nâo sendo conclúdos,
na sua totalidade, os itns descritos no Atestado em q,testão;
considerando que ho,ve incousistência na lista dos serviços aFesentada no
Atestado de Capacidade oorn âs oonstants nes ARTs Nú g4 52i27-g:§ E45ZS12_7
e No 8452907-1.

Sefldo a<§rm, devido as jusificativas desaitas solicito o cancelame,nto do Atestado de
Capacidade Técnica dr ARTs srryracitadas.

Aguado dcf€rim€ilo.

Atenciosamente.

-.€-á r'- /*'ANDRELLISAMORIM
End Ciül André Luis Amorim

Geá/SC - 0487814 - Mar 15257-9

a

a

Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente
:::]::j I:Sg:, ".e 

525 - cêntro I pomerode ,/ sc I cEp Es.r(r7ff
Ssn'p'e

F.\
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1 . Rcspo.sávol Íácnim

ADSON NÀSCI ENTO
Tltulo PDfi$ional: Eígenheirc Clúl

3. OâdG Obrâ./Sorviço

Pmprielário: PÍEÍsinJí. Municipât dc Pdrlercdc
Ehdêt!ço: Ruâ Pâulo Zmmêínann

Cidade: PoMERODE
D§râ dc tntcio: 10/06/2022

Anotação de Responsabilidade Técnica - mr Çfffi§Ç
Lêino 6.496. de 7 de dezêmbro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa CataÍina

ART OBRAOU SERVTçO
252022 8452727-8

lnicial
lndividual

RNP: 250604.{1 1 6
Registro: 0346164-SC

EhDÍe3s coàn.atada: PÊÍRY EMPREÍIEIRÂoE MAo DEoBRA E EMPREENDIM

2. Dedos do Con!âto

Conúal,.nt6: Prclálurá MunidFlde PonÊrodê
Endâí.çor Rua 15 dc novêíÍbío

Cidàda: POUEROm
Vâlr da Obrá/Se.viço'/C€flÍâto: Fl, 83t.791 ,98
Contrâlo: 045/2022 CelebÍedo êm: 10rc62022

Bâino: Cerlüo
UF: SC

Âção lruríudúat
npo dê Conlrâtanl€: PâÉloe Juddlcâ dê Oirêno PúHloo

FiogistÍo: 127272-f.SC

CPF/CNPJ: 83.1 02251m001-04
Nor 525

CEP]8910ru00

CPF/CNPJ: E3.102.251m001{4

CEP:89107{00
BâiÍÍor Cêntro
UF: SC

Cooídônâde6 c€ográf caE:Oarâ dê Táúiao: 06/0412023

Cdigo:
,1. Alividâdê Tácnicá

Topograd.
Dm€nsão dô TÉberhô 400,00 Metro(s) Ouâdradqs)

Ponles de Materiais lrlstca e/ou E8peciais
Dimg|sáo do Trabátho: 400,00 [.lelro(s) Ouadmdo(s)Exe.!Éo

Tapum!

Exêqrçáo Dim"..áo do Tràbâtho:

Llmpczâ dG Í!rcno
Ex.orgao 

DmGíi.áo do Trâhdrhol

lnttalação €látrlca proü!órie êm b.hâ tê.rlao pErs cantalr!, dê Obla

Ex€ír,çito Dm€ftáo do Írôathô:

Rodê dê E6goto

Exersáo Dim€n§ão do Tràbálho:

ln3talações Hldross.nltárl.3 dê Cantêlro dê Obl-.

Exqiéo 
Dim€'l€áo do Trahalho:

Rcde dc Água

Er6o4áo 
DimenB'o do TEbálhô:

CrrÍ.lro dr Oôlr
Dim6nsáo do lrãbrtho 28,00 Mrtro(s) Ourdrrdo(s)

Drposito dê C.ntêiro dê Obra
Dim€nsáo do Tra&lho: 6,00 M6tro(s) Ourdrsdo(s)

Rárltório dc Cantelro da Obre
Drmsnsõo dô TÊhâlhõ 12.00

Exêc(,ção
VGatlárlo d6 C.ntêiro dô Obr.

DÍndl3to do Trà.ho: 6.00 irGô§(s) er.ffio(s)
5. Ot)8âívâçóEú

C.Iúrfá6 dc eona Coôür !oà.! o Rio (b rê!rô. hi.ndo o CàlD O/t , .o C.|t*.l|o d6§ tÍdf?.ni.., B*ú C,tt o. poDrúr§C. vao d. 7s,tlo rr.!r

6. Dccbrâçôes

legisleção êspecmc. ê no DecÍáo Fêdcrat n. 5,296, dê 2 de d.rêíÍàío dê 20ü.

Locação

80,00

1.800,00

í,00

1,00

1.00

1,00

Metro(s) ouadrado(s)

Metro(s) ouad.#o(s)

Unidâdêi§)

Unidade(s)

Undâdêls)

Unidâde(s)

7. EnÍdâde dê Ctâ$ê

^c€-1

A ART ó válidê soocntê agí€ o pogemsnro dâ rsxa.
§tuâçlo do psgâmGnto da üxâ d. IÂI .íÍ l3/09t2022: I§(A DA ÂRT 

^ 
p^cAR

Vâlo. ART: RS ?33,94 | Data Voh.imenb: 23r'0€,?022 | Rêgrsirâdã em:
valo. Pâgo: I Oãiâ Pâsâm.nto: I Ncaso Númêro:
A aulenüddade dês16 doomento podo seÍ vedícáda no stê i/rr*.@+sc.or9.b./ârt_
Â guadá dá via asdnadá dâ ARÍ 3êé de Í€spon6átitdâdê do píoíssirod ê do
conlratanla com o objrtúo dê doqrm6ínar o vinqrlo conkstuát.
E8tâ ART âstá suiGlls s vâriÍcâ(á€6 confoÍme disposlo na Súmuta aZ3 do STF.
na L.i e.7648e e ná RêsolJ9ão 1.025()9 do CONFEÁ,

CREÂ.§G

9. Asdnàtur!6

Dêdro §€.€rrl vêÍdâdÍiía3 €3 lnÍoímâ!õca âcinrâ.
ADSON
iiiiãiürNro,r,, zsoz m+**1.fl1**3"^,*- 

PoMER'DE ' sc 13 d. sêEnbrc d6 2022

49oO

AÀ50N Nt§CtuENÍO

71 1 .780.7,1S00

'ra/w.cÍ.â-!c.ol!.br Írteooír@cre64c.orEàr
Fo. (46) 3331.ãxb Fer (aâ)3331-2107 E

CdtãrinlÊ: Pr€Íutúr. Muni.iFât d6 pm.tude

E3.102.251re001-0a

Hffi

Mêtm(s) ousdlBdo(s)



Anotação de Responsabitidade Técnica - ART CRE/À§C
Lei n" 6.496, de 7 dê dezembro de 1977

Consêlho Regionaldo Engenhâria ê Agronomia de Sanfe Catarina

1 Rêsponsáv€r Íê.nico
ADSON NASCIÍIENTO
Tíhrlo Profssionât: Engenh€iro CMt

ART OBRA OU SERVTçO
252022 8452892-7'

Complementação - ART 8452727{
lndividual

RNPr 250m,441 16
Regislro: 03461G4-SC

ffi
EmpíÉsa Coíírsbda: PETRY Ei/pREtTEtRA DE À/tAO OE OBRÂ E EUPREENDTM

2. Dâdos do Contslo
Regisrr§: 1?272-!SC

CEP:89107{00

CPF/CNPJ: 83.102.25r10001-04

CEP:89107ffi

códiro:

ConEâlâhre' Preiàturs MunloDât d€ pornerodé
Endêreço. Ruã 1 5 de novêmbi!

Cídáder POMEROOE
Valor dâ Obrs/SeMÇo,fcontrab: RS 85it.79t 99
Conil€to:04í2022 C€tebrdoem 10,,b6r2022

3 Dados Otra,S€M9o

Pmpnetáno: Prêr€nure Munidost dê poínê,ode
ErÉêrêço Rue P&rto Zmmemánn

CiJEdê: POMERODE
Oala dê lnícior 1006/2022 DaLe ê lômnlo: 06/01t2o2l

Baln§: C€ntm
UF: SC

]-po de conEâtânh: P6soâ Juídi.â de Dir€ilo púbtico

Baino: C€nUo
UF: Sc

Coorúêrlads Geogá6cà:

4. ÂtivÉadê Íécnicâ

Locaçào
Alojâmonto do Cantêiro dô Obra

ãec!çáo
Fundação ProÍünda Tipo Tubutáo

É(ecuçáo
Escávação om TêlIa

Erecução
Fórma

Exec.uçáa
Concisto Urln€do

Execuç3c
EsEuturâ do concrcto amâdo

Execução
Sondagem

Pro,rto
Pontor do âhrlals Í{isto3 e/ou Elprclâls

Eroorgão

Dirnensno do Têbatho:

DiÍnênsáo do Trâbátho

Dimensâo do TÉbâ[b

DiÍÍrêísáo do Trebstho:

Dimensáo do Trâbâtho:

Dimensâô do Trdbâtto:

Dimênsão do Trabalrlo:

Dún€nsào do Trabstho:

4,00 Mêtqs)Auâdrado(s)

186,0{ Meúo(s)Cúbt (s)

s86.00 Mero(s)cúbin(s)

913,92 Mêüo(s) Ouâdrádqs)

84.S5 l\rero(s) Cúbico(s)

84.95 Meno(s) cúbim{§)

55,00

217,20 Mato(!) ousd.ado(s)

25,00 Mêtrqslcúb'co(s)

9,00 Un'dâdqs)

1.794,80

Escavação êm Roche com U3o de Equipômento êcânlco

É(ec!Éo
Estrutura Pró.Moldada

Dim€nsáo do Tlabatho

Estíúura ds Í{sdeira

Oimênsào do Írab.tho:

Dlmãns& do Tr.battp: 11.m Unld6d.(3)

5 Ohsêrveçô€§

cdt-'4ào e Pdrc cob..r. .oü.e o f§o do T..b. rir$ô o cüfD cirtmr e cdriÉíto &. rmilsib., B.irÍo c«úo, rbdldDdbac, 
".D 

.,. 7a,@ n,.ríÉ

6. Dedârr9Õ.3

ffi&tr:n1'ffiS?U*Íi'rHHl?HffiHo"l:*n*o*."'o"ece.Éibiridsd€písvis!6rsno.ÍE3tácnkaso.âc.lJb,idâdêdeÂBrvr,,s

ÊxêcuÉo
EttÍutura de tÍad,âiru

7. Enliisdê do Ctâ3s€

ACE-1

8. lníoÍmáçôês

A ART ê vâÍdâ sdnento âÉs o Dagâínênro da râ8.
Silr/âçáo do pa0ünênlo da târá dã ART: ART |SEN rA
ARÍ ISEITA oE TÂXÂ coNFoRME RESOLUÇÃO DO CoNFEÁ tr t.o67po15 OU
PoR OEcrsÀo JúDrcrar

A aulênlkidâdê d.stê docuÍÍl€nlo Fdê sôí vêrifrcâdâ no sit6 s*w.cÍ!!-6c.oí!.bÍ/áÉ.
A guaídâda viâ â$nn€ds dâ ÂRÍ ssÉ dê rÊsponsábitiddê do p.sfsrirEt ê.b.ontatânE com o oàiêtivo de dodlmdrtBí o únorb coín stud.
tula ART está.§uJ€ á â veifrtáçÕês coílbÍn€ di6po§o Írâ Súmrte 473 do STF.
nâ Lei9.78/t )g e m Rêsoluçào 1 msm oo CONFEÂ.

GREA.§G

9. As§nâtuI!ú

o€clâI! s€rÉm wrúâdêir& 6 inbfinâçaás âcima.
ADSÔN

NASC|MENIGTI l TBoT ffiftm*ox*.*ffiE - sc, r3desd.írô.o&2oz

49(n ôd*u@rorroü§{!ü

AII§:ON N^§C0IÊ,{IO

71 1 .780.749{X)

wwvr,.cÍ€a-sc.oígbí ÍâtêcoÍn@tÍ€€-6c.oí!.b.
Fon : (44):,31-20m Fc 6s) «Br-2107 I

Cdlrdanl6: Pt Liür. taúnijFd d. po.E odê

E3.102.251/ürc144

CPF/CNPJ: E3.r02 25tmor4t
No: 525

Diín€nsáo do T.abattlo:



EmpEsa coàüat da: PETRY EMPREITEIRÂ DÊ M^O DE OBRA E EMPREENDTM

2. Oados do Conúâto

Cont'.tanl.: PÍlt.ituÍa Munidpâl dê Pdnemde
Endâíêçor RU8 tS dê íovêmbío

Cidad6: PoMEROOE
Vrlú dâ Obn/S.Mçc/C,ontrâlo: R§ 894J91.99
Co,.|,UatÃ:USnO22 elbbrâdo..n r&961202

3. Dad€ Okt/S.Ívila
PEprielário: PrBt6allrá Muíldpâl dê Pdrlercde
EndêrEço: Rui Paulo zlmm€ín6nn
ColnÍúâmênto:
odádd PoMERooE
O6ia dê lídor lM)6/2022 tlata d. Í*mi.lo: OdÍXI2O23

l. Rêspú.áv.l Íác'lico

aDsor{ N^sclllÉNTo
TÍtulo Protusionâl: Engenherro Ciúl

CobêÍtur.

ExecrlÉo
Pontês d! ilrtlriais Mlttoa lrou Esplclab

Exeo4ão
Limpê2â

Entulho

Exec!ção
Tránlpoate de R.!íduo! da Conrtruçio Clvll

Anotaçáo de Rêsponsabilidade Íécnica - enr Çfffi§Ç
Lei n" 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomiâ de Santa CatâÍinâ ffi

Bâillo: C€iúo
UFr sc

lnüitu.idlali
dô ConFát ni!: PÉaoa Juíidic! dc EEito PúHico

BriFo: C6rllm
UF: SC

6oo.d.ââdas Gêogláf 0í6:

ARTOBRAOU SERV!çO
252022 8452907-1

Complementação - ART 8452727.8
lndividual

RNP:25060441!6
RegislÍôr 034ô16<-SC

CPFrcNPJ: 8:].1 02.25ílÍ)001{4
Nó: 525

CPF/CNPJ: 83.102,25im001{4

cEP'89107{00

cEP 69107{00

CôEo:

Ex!ã4ão
Poiúes d. ir.terlats illstoa erou Espêclal!

Êxsq.,Éo
Blocos dê concrêto

CoordGn!ção d. Obras

ExetxÉo
Coord.nâçào d. Proiêtos

Oimênsão do llabalho:

D,msnúo do Trãbâlho.

Dimerrsão do Tíâbalno:

Dimânsáo do Tmbâho:

Oimênsão do Trabalho

Dimêisào do Tr.b.lho'

Diménsào do Trâbâlho

Dimensão do Tl.batho:

Dim€.rsáo do Trâbâtho:

Dimúsóo do Irabalho:

2?6,A0

228,60

78.00

309.25

39.58

39,58

280,S0

2,00

280,80

2E0.€0

Mclro{s) ourdrâdo(ê)

M€úo(s) Ouâdrâdo(s)

Mcro(6) Ouadràdo{s)

Mêlro(ô) Cúbico(s)

M.§o{s) Cúbico(!)

MeLo(s) OuádÉdo(s)

Undâdels)

M.tro(s) Ouádrado(s)

Mctrc(§) OuÊdEdo(6)

í Oü6s.vâCão3

CorÚuçao .|. Poil! Coôtt !ob.! o Rio do T.!ao. lg.ndo o Cânto cunr, .o CinL.to do3 |nigr!.tÉ, 8.rro Cr.§o, pooiDddsc, r/ão d. ?a,oo nr.r6

6. Declárâço€s

LgElãçáo ê.t'.clficâ ê no Dêcdo Fldêr.t n. 5196, d. 2 dê (hzGínÕ.o d. ãXX.

7. Eniidâde de Clâsse

ACE-1

g- AsrCntturus

OE laro BdEln v*dgddrm âr htoflhâÉê a.irhô.
ADSON A,r.óo.ríoft. dtlr.trc po.ERoo€ - sc. i3 ds s€bmbo ó.2022
NASCIMET.ITO:71 I 780 f;fi.*o,,,,.0,.*74900 D..rô( 2orr.'o-2, roro.{.4,r,

^D§ONI{ 
§C|MEí'aTO

?11,7AO,71sO0

. Â ART é válkia 6oín.d. ãpl c ô paoem..rio da tâta.
Situaqão do pagamento da táxâ dâ ART: ART TSENTA

ÂRT |SENTÂ DE TÂXA CONFORME RESOLUÇÃO DO CONFEA N 1.ô6itEot5 OU
PoR DEgsÀo Juotct L.

. A autenüddâda dêsl€ documento pod. 6er vênficâdâ no ênê *u/*..r8+§c.o.r,t /ârt,

. 
^ 

guânti. dã íá a!8in da dã 
^RT 

3ê.á dc GspoosãUtdrd6 do ÊoikCd|J. do
cg|tstsnt cor, o objgtivo d. doormoítar o vi.rqrlo €d{rstust.

. Esta ART rstá 6ui.flâ a vaifi.açõcÉ cdúo.ms disposto írâ Súmirta ,í?3 ô STF,
n6 Lei 9.78rr18 . nâ Rélorr!ào í .02509 do coNFEA,

GREÂ.SGwUlr..Íeâ-so.oE.br íalêcdnG!cÍâ.-cc.oí!-à.
Fm: (aa) aBino@ Fd {.4} $rt-2i07 I

cdlEàrr.t : Pr.hiuá Múrird.,. Pde,ldc

a3.102.25ít0001{a

R6gislm: 127272{§C

4. Âltidâdâ Tácnica

Exlcução
Eltn tur. d. lr.delr.
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PRETEIÍURA MUNICIPAL DE POMEROOE

Prchio d! lmplantqçõo dê Po.t. Cab.rto

P.o,.to 
^rq!lbtô.rco

CúÍo Culiuror d. PooâodÊ
01 o2

ANDRE LUIS Asrinâdo de íormà disitâl por
ANDRE LU|S AMORIM:768177(B920

AMORIM:7681 77O992O oaaos:zozz.os,o3 oe:2ei47 {3 oo'
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Lhyro: 566
Folha: 189 - F
Protocolo: 6iIl72
Ola PÍol:17n 2020

www.3tabbnu.corn.br Natur€zâ: procuragão

cERnDÃo ff*cERTlFlc^o a. pgdjdo da parte interessada que revendo neste serviço Noãriar o rivro
número 588, às fothas t89 a i90, verifiquei constar uma erocuraçá.iáo-ràlúintã t"or,PROCURAÇÂO

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
3" Tabelionalo de Notâs de pÍotesto de Títulos

Luiz Rodotfo Buó - Tabeliáo
Rua 15 de NovêmbÍo, no 974 Centro

Fone: (47) 332Ê2100 - CEp: 89010-002
Comarca de Blumenau - Santa Catarina - Brasil

i
'j

9alPAl! quantos este púbrico.instrumento de procuração virem que, 17 de fevereiro de2020, MunicÍpio e comarca cre Brumênâu, eitao_o_dê santa cãtãrina,-neste serviçoNotarial, perante mim, FABTANE MARrsa DUARTE, Escr"rãtá-ruot"ri"r,'-"orp"r".",
como outorgante: EtUlpREtrEtRA DE ttÂo oe opRA VB r_róe, 

-pã..ã" 
jurídica dedireito privado, inscrita no cNpJ sob o n" 08.628.996/0001-96, ,iuaã"'* ,rã Ganoinhas,no 260, sete de setembro. cidade.de Gaspar/sc, lnao póssui ã;ià;ü ebtrônico),representada nestê ato pelo sócio vALMtR oe soúzR,'u" n".iànàiãããe brasiteira,nascido em 06/09/1963, Íirho de Jesus de souza e de Zenarda d" s;;;", casado,

91pr99qrio, portador da carteira nacionar de habiritaçâo n" ozsióãa+s64, ã;sã" emissorDENATRAN/CONTRAN/SC, expedida em oltoztiõt'a,-"" qã ãã..t. ã'ià'"rr"nto a"identidade n" 1633152 - Ssp/sc e o cpF no 546.763.399_6à,;;ü;;rr; ããi,i.iri"ao n"rua santo Amaro, no 93, bairro Bera Vista, cidade de cr.lirJóc, 
"õri 

ãã'p".""g".,conÍorme 5a Arteracão contratuar, oevdamenle regiskada na JUCESG sob no20142647977. aos 29 àe sêtêmbro.Oé ZOfálã'piesente reconhecida como a própria eque por este instrumento nomeia e constitui seu procurador: vALDIR BENToFALGHETTI, de nacionaridade brasireira, n"r"ioá em 23f03/19s5, casado, engenheirocivil, portador da cédura de identidade profissionar no 011176-2, ádil;i;;;, cREA/sc,expedida em 0410412o16, 
- 
na quar consta o documento de identidade n" 32367g _ssP/sc, ingcrito no cpF no 2so.'99s.239-00, resioente e domiciriado ná rua suriname, no463, bairro ponta Aguda, cidade de grumenàú/Sc; 

"ont"irá*r,Áá 
,ãirãJ gerais eilimitados poderes para representar a empresa outàigante perante as repartiçôes púbricasfederais, estaduais, munícipais e autarquias, Jünii corãr.ar oo Êstãô''õàrp"t"nt 

,neste Estado ou onde com esta. se apresentar, assinando 
" r"qrãrãnão üdo o quepreclso for, assinar correspondênciag em nome .da outorgante; retirar varores,correspondências, envelopes, mercadorias e/ou qrraisqus, ouiÉiài-irnto"ã Erpr"."Brasrteira dos correros e 

.Terégrafos, -repr".ãr,tràoo-a' em toias- # ;;"; secções,assinando e requerendo tudo o que se fizér n"c.rsario, assrnaitãmos-oããeoimento,
declaraçÕes, requêrimentos,.preencher guias elou fú;1il;;,;;;;ãr-i""iÀo., 0", 

"receber quitação, podendo ainda represeintá-h ám quaisqre, 
"gá*i", ba-nãrias oestapraça, inclusive Banco do Brasir s/À, Banco tsàdesco s/A, rtaú unibanco s/A, Bancosantander Meridional, Banco sanrandgl çgs!1i§À, Banco ABN AMRO Rêâr s/A, Bancodo Estado do Rio Grande.do_sur - -geNRr§ú[,taixa econom,", É"o"iài-àãnco safras/A, Banco sudameris s/A,. Banco Banespa s7, lior." c""; §Á, ilnio Étac e"nxBrasrt - Banco Múttipto, .Blucredi, viacreoi, to'n"i"oi, cnÉócCÊnltããpeiativas aequalquer 

.natureza, e quaisquer outras instituiçôeJ t,n"n.",r"s desta cidade, Estado ouunião, retirar cheque§ devorvidos, sustar, contia oroenar, canccrar elou oáixãi cheques,fazer retiradas mediante recibos, soricitar saHàs e extratos de côntas, a-qrü;i;; tarôes decheques paía uso da outorgânte, rêcebeÍ quaisqrÉi importâncias aéviãàsã'ãutorgante,podendo ainda soricitar, retirar e desbloquear óàrtao inagnetico, etetionià1 senrras,podendo deposilar, requerimentos, aditamentos,- rerratincãçáài, 'p;;;il;; 
g'uias e/ouformulários, prestar decraraçôes e informaç0"s, pãg"-, taxas, murta§, passar recibos, dar erecqber quitaçáo' podendo. inclusive representar ãérpr""" outorgante junto a Íeiras ouainda junto às repartiçôes da Rêccita riaerar, àeiuãr áecraiaiãà1"Jã'iáôoài-o*-0" ,eno",

l":-"El restituiçôes de impostos de renda, aisiÀanão e requerendo tudo o que se fizernecessário, resorvendo todos os assuntos ", nà." oá outorgantãl pü-enoo oitoprocurador representar a empresa outorgante junto á quaisquer órgãos púbricos federais,

continua na próxima página...
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estaduais, municipais ou onde com esta se apresentar, para participar concorrências ou
licitações públicas e particulares, em quaisquer órgâos que vierem a ser necessários; podendo
assinar os contratos referente aos processos licitatórios, declaraçôes e quaisquer outros
documentos, requerer inscriçâo, solicitar, apresentar, juntar e retirar documentos e demais papéis
necessários, apresentar propostas, presenciar e assistir a abertura das propostas e
documentaçâo, apresentar protestos, reclamaçÕes e rêcursos contra qualquer irregularidade,
oferecer vantagens, praticar todos e quaisquer atos e tomar as demais providências necessárias
para que a outorgante esteja dentro das exigências legais das mesmas conconências, podendo
ainda interpor recursos as instâncias superiores, presenciar e participar de pregões, pregões
eletrônicos, leilÕes e onde mais com esta se apresentar, inclusive formular verbalmente na
sessão novas propostas de preços, assinar carta convite, participar das tomadas de preço,
podendo o outorgado juntar e apresentar documentos, cumprir as exigências apresentadas,
assinar termos, compromissos, declaraçÕes, e o quê mais necessário for, representar a empresa' outorgante junto à quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, municipais, tabelionatos ou
onde com esta se apresentar, para efetuar o cancelamento de protesto, assinar cartas de
anuência para cancelamento de protestos, dar e receber quitaçâo, representálo junto as
repartiçôes públicas em geral, inclusive junto a tabelionatos e onde mais com esta se apresentar,
podendo ainda praticar todos os atos previstos no Contrato social em vigor, enfim, praticar todos
os demais atos necessários ao fiel e cabal cumprimento do presente mandato, mesmo os que
náo totalmente expressos na presente, não podendo substabelecer. A presente é válida por
prazo indeterminado. Ficam arquivadas nestas notas, em arquivo que observa livro e folhas,
fotocópias extraídas dos documentos originais utilizados para lavratura, quais sejam: Cédula de
ldentidade ProÍissional, CNH; tudo em observância ao disposto da nova redaçâo do artigo 799,
parágrafo único do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Santa
Catarina. Fica ciente o representante da empresa outorgante quê cessa o mandato nas
seguintes condições: a) pela revogação ou pela renúncia, b) pela morte ou interdição de
uma das partes, c) pela mudança de estado que inabilite o mandante a conferir os poderes,
ou o mandatário para os exorcer, d) pelo término do prazo ou pela conclusão do negócio,
nos termos do artigo 682 do Código Civil. Declara ainda, o representante da empresa
outorgante que foi cientificado de que deverá notificar o outorgado, órgãos e demais
insütuições competentes acima elêncadas, acerca da extinção do presenüe mandato, sob
pena de serem considerados válidos os atos ajustados ou praücados pelo outorgado até o
momento da ciência ou noüficação desta acerca da referida revogação conforme
prescrevem os artigos 686 e 689 do Código Civil Brasileiro. Ressalta-se que o
representante da empresa outorgante assumê inteira responsabilidade civil e criminal
pelas declarações prestadas, isentando este Tabelionato de Notes dê toda e qualquer
responsabilidade.Assim o disse do que dou fé e me pediu este instrumento que lhes li, aceita e
assina. Eu, FABIANE MARISA DUART Escrevente Notarial, que a fiz digitar, dou Íé, subscrevo

Sócio) E SOUZA Emolumentos R$ 56,22 +e assino. Assinaram nesta procuração:
Selo de Fiscalização(s) R$ 2,01 + t R$
FSE78909-ToMK. (ASS) as partes (

Nada mars. Era o que continha em d
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